
MUNiCíPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ

LEI N'13154, de 29 de abril de 2022.

Súmula: Altera a Lei Municipal nº 3114/2021 e dá outras providências

Autoria: Executivo Municipal

A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a

seguinte lei:

Art. 1º. Altera o artigo 4º, e inclui o Parágrafo lJnico no mesmo artigo da Lei nº 3.114/2021, de 22 de

dezembro de 2021, que passa a ter a seguinte redação:

Art. 4'1. As despesas com impostos, taxas e emolumentos para escrituração e registro dos imóveis

decorrentes da presente permuta correrão por conta exclusiva do Município.

Parágrafo Único: A permuta objeto da presente lei fica isenta de pagamento de ITBI.

Art. 2'1. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em sentido contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de abril do ano de

dois mil e vinte e dois.
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Anderson Manique Barreto

Prefeito

Secretário Municipal de Administração

Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br
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